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I - DIRETORIA 
 

 

1 - METAS GLOBAIS DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL PARA O 8º CICLO DE 

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO (*) 

 

Aprovadas pela Portaria nº 3.398, de 16 de novembro de 2016, publicada no Diário Oficial da 

União de 21 de novembro de 2016, Seção 1, página 119. 

 

(*) Anexo I ao BPS. 

 

 

2 - PORTARIA Nº 3.399, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2016. (*) 

 

Fixa as metas intermediárias de desempenho 

institucional da ANAC para o 8º ciclo de 

avaliação de desempenho. 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, 

no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 16 da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, e 

35, inciso II, do Anexo I do Decreto nº 5.731, de 20 de março de 2006, tendo em vista o disposto na 

Lei nº 10.871, de 20 de maio de 2004, na Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, e no Decreto nº 

7.133, de 19 de março de 2010, e considerando o que consta do processo nº 00058.505085/2016-28, 

deliberado e aprovado na 24ª Reunião Administrativa da Diretoria, realizada em 16 de novembro de 

2016, resolve: 

 

Art. 1º Fixar, nos termos do Anexo desta Portaria, as metas intermediárias de desempenho 

institucional da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC para o 8º ciclo de avaliação de 

desempenho, período compreendido entre 1º de novembro de 2016 e 31 de outubro de 2017. 

 

Art. 2º Caberá à Superintendência de Planejamento Institucional - SPI o monitoramento do 

cumprimento das metas especificadas no Anexo, bem como a consolidação do respectivo resultado. 

 

§ 1º Compete às unidades responsáveis pela aferição, conforme Anexo, a correta mensuração 

das metas, de forma a assegurar a integridade, confiabilidade e a disponibilidade dos dados e 

evidências que deram origem ao resultado do indicador. 

 

§ 2º As unidades mencionadas no §1º deverão encaminhar mensalmente os resultados aferidos 

do desempenho das metas intermediárias à SPI. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ 

 

(*) Anexo II ao BPS. 

 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

Ana Carolina Pires da Motta 

Chefe da Assessoria Técnica 


